Of. nº 428/13-SG.                                                                  Esteio, 02 de maio de 2013.

Senhor Presidente:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, líder da bancada do Partido Progressista, aprovado em Sessão Ordinária de 30 de abril, transmite a Vossa Excelência, a presente Moção de Repúdio a aprovação da Proposta de Emenda Constitucional 37, que retira do Ministério Público o poder investigatório.

Segundo o vereador, a PEC 37, conhecida como PEC da Impunidade, retira do Ministério Público e de outras instituições o poder investigatório, concedendo exclusividade às Polícias Civil e Federal. Trata-se de iniciativa que afronta a tendência internacional, prevista inclusive em Tratados Internacionais das Nações Unidas, subscrito pelo Brasil, de possibilitar a investigação criminal por integrantes do Ministério Público, como destinatário da atividade policial.
O Vereador destaca que uma polícia de investigação sem a supervisão do órgão com poderes próprios de investigação, implica no risco para o desenvolvimento normal do Estado Democrático de Direito, pois os integrantes das carreiras policiais não gozam das mesmas garantias atribuídas aos Membros do Ministério Público que tem o poder de investigação criminal como decorrência natural da titularidade da ação penal pública, está inserida na própria sistemática constitucional, tanto que admitido pelos Tribunais Superiores desde longa data (STF e STJ), tendo, inclusive, amparado a ação penal que ensejou o recente julgamento do processo conhecido como “Mensalão”, no qual diversos políticos e autoridades do Executivo Federal foram condenados. Devemos lembrar que as leis de países com sistemas processuais avançados (Itália, França, Espanha, Portugal, Estados Unidos, dentre outros), semelhantes ao adotado pelo legislador brasileiro, não só admitem a prática de atos de investigação pelo Ministério Público, como permitem a própria direção de atividade investigatória pelo órgão responsável pela sustentação de sua validade em juízo.
Urge, pois, que sejam tais apontamentos levados ao conhecimento público, a fim de que a sociedade brasileira seja esclarecida a respeito das consequências da aprovação da PEC-37 para o Estado brasileiro, já que o Ministério Público, como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, não pode sofrer supressão de suas relevantes funções constitucionais, sob pena de comprometimento da moderna concepção do próprio Estado Democrático de Direito, expressa na Constituição da República.

Desta forma, mostramos a nossa contrariedade e repúdio a PEC-37, esperamos que nossos legisladores revejam a matéria.
Cordiais saudações. 
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